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DESPACHO
PROCESSO Nº 00061/ALE/2012
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA
ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO
Reconheço a Dispensa de Licitação, referente à despesa com Locação
de 01 (hum) imóvel, para acomodar a CPL, TV ALE e AUDITÓRIO
DA ESCOLEGIS, localizado à Rua Floriano Peixoto, nº 214 - Centro,
em favor da Empresa A. V. PEREIRA DA COSTA, CNPJ Nº
11.572.525/0001-18, no valor mensal de R$ 24.000,00 (vinte e
quatro mil reais) conforme consta no processo em epígrafe, com
fundamento no disposto do Art. 24, Inc. X, da Lei nº 8.666/93, e
alterações posteriores. Sendo assim, em atendimento o que dispõe o
Art. 26 do referido diploma legal, submeto o assunto a elevada
consideração do Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembléia
Legislativa do Estado de Roraima.

Boa Vista-RR, 29 de outubro de 2012.
Aias Viana Bento

Superintendente Administrativo
Ratifico o despacho retro, nos termos do Art. 26, referente à

despesa com Locação de 01 (hum) imóvel, para acomodar a CPL, TV
ALE e AUDITÓRIO DA ESCOLEGIS, localizado à Rua Floriano
Peixoto, nº 24 - Centro, de que trata o presente Processo.

Determino que se publique no Diário Oficial da Assembléia
Legislativa, de conformidade, com a exigência contida no mesmo Art. 26
da lei supramencionada, no prazo de 05 (cinco) dias, o presente despacho.

Boa Vista-RR, 29 de outubro de 2012.
Francisco de Sales Guerra Neto

Presidente

R E S O L U Ç Ã O  Nº 450/2012
A Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado de

Roraima, no uso de suas atribuições regimentais, de conformidade com
a Resolução 11/92.

RESOLVE
AUTORIZAR o afastamento do Excelentíssimo Senhor

Deputado DHIEGO COELHO FOGAÇA, para viajar com destino a

As matérias publicadas no Diário Oficial da Assembleia Legislativa
deverão ser entregues à Gerência de Documentação Geral através
de meio magnético, em formato .doc, com cópia do documento, de
segunda a sexta-feira até às 15:30h

É de responsabilidade de cada setor, gerência, secretaria e dos ór-
gãos da Fundação Rio Branco de Educação, Rádio e Televisão as
correções ou revisões das matérias por eles produzidas, bem como,
o envio de documentos em tempo hábil para publicação.M
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GERÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO GERAL

Praça do Centro Cívico, nº 202 - Centro - Sede da ALE/RR
Telefone: (95) 3623-6665

ELÂNDIA GOMES ARAÚJO
Gerente de Documentação Geral

VICTOR TAVARES PIRO
Diagramação
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Vila do Jundiá, município de Rorainópolis, no período de 30.10 a
01.11.2012, com a finalidade de fiscalizar o serviço de recuperação
da BR-174, sem ônus para este Poder.

Palácio Antônio Martins, 29 de outubro de 2012
Deputado FRANCISCO DE SALES GUERRA NETO

Presidente
Deputado JALSER RENIER PADILHA

1º Secretário
Deputado REMÍDIO MONAI MONTESSI

2º Secretário

_________________________________________________________
AUTÓGRAFO -  EMENDA À CONSTITUIÇÃO

___________________________________________________________
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 030, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

Altera dispositivos normativos à
Constituição do Estado de
Roraima.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
RORAIMA faz saber que o Plenário aprovou e ela, nos termos do art.
39, §3º, da Constituição Estadual, promulga a seguinte Emenda ao
texto constitucional:

Art. 1° Os dispositivos normativos constitucionais do texto
vigente, inseridos pela Emenda Constitucional nº 021, de 06 de maio
de 2008, passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 33. [...]
[...]
XXXII – os titulares da Universidade Estadual de Roraima –

UERR; da Companhia de Águas e Esgotos de Roraima – CAER; da
Companhia Energética de Roraima – CERR; da Companhia de
Desenvolvimento de Roraima – CODESAIMA; do Instituto de
Previdência do Estado de Roraima – IPER; do Instituto de Pesos e
Medidas do Estado de Roraima – IPEM; da Fundação do Meio Ambiente
e Recursos Hídricos – FEMARH; do Instituto de Amparo à Ciência,
Tecnologia e Inovação do Estado de Roraima – IACTI-RR; da Agência
de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima – ADER; do Instituto de
Terras e Colonização do Estado de Roraima – ITERAIMA; da
Procuradoria-Geral do Estado – PROGE; da Junta Comercial de Roraima
– JUCERR; da Defensoria Pública do Estado de Roraima; da Fundação
Universidade Virtual de Roraima - UNIVIRR; do Departamento de
Trânsito de Roraima – DETRAN; e titulares de órgãos equivalentes ou
assemelhados comparecerão anualmente ao Poder Legislativo, em data
fixada por este, para apresentação de relatório de atividades anual
desenvolvidas e plano de metas para o ano seguinte, as quais serão
referendadas por maioria absoluta dos membros desta Casa Legislativa,
em turno único e votação secreta, cuja rejeição implicará o afastamento
imediato do titular do cargo; (NR)

[...]
Art. 2º O inciso XVIII do art. 33 do texto constitucional

vigente, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 020, de 05
de dezembro de 2007, passa a viger nos seguintes termos:

Art. 33. [...]
[...]
XVIII - antes da nomeação, arguir e aprovar por maioria absoluta

os nomes dos Titulares da Defensoria Pública, da Procuradoria-Geral do
Estado, do Ministério Público de Contas, das Fundações Públicas e das
Autarquias e dos Presidentes das Empresas de Economia Mista, órgãos
equivalentes ou assemelhados, além de escolher 2/3 (dois terços) dos
membros do Tribunal de Contas do Estado, por voto secreto, após arguição
pública; quanto a esses últimos, observado o disposto no art. 235, III, da
Constituição Federal e no parágrafo único do art. 62 desta Carta;

[...]
Art. 3º Os incisos IV e XIII do §1º do art. 159, com redação

dada pela Emenda Constitucional nº 021, de 06 de maio de 2008,
passam a viger com a seguinte disposição normativa:

Art. 159. Constituem patrimônio histórico, turístico, social,
artístico, ambiental e cultural roraimense os bens de natureza material
e imaterial, de interesse comum a todos, tombados individualmente
ou em seu conjunto, os quais contenham referência à identidade, à
ação e à memória dos diferentes grupos étnicos formadores da sociedade
roraimense, dentre os mesmos se incluem: (NR)

[...]
§1º [...]
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[...]
IV - as corredeiras de Garã-Garã e Sete Quedas, em Uiramutã; (NR)
[...]
XIII - toda a extensão das margens dos rios Uraricoera, Tacutú

e Surumú, na faixa de 200 metros, a partir de suas margens, como área
de proteção, de ambiência e de visibilidade; (NR)

[...]
Art. 4º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data

de sua publicação.
Sala das Sessões, 23 de outubro de 2012.

Dep. FRANCISCO DE SALES GUERRA NETO
Presidente

Dep. JALSER RENIER
1º Secretário

Dep. REMÍDIO MONAI
2° Secretário
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